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' CONTRATO DE l?ORNECIMÉNTO Nº 040108/2019 " ,, . . . ... 

.... _ ,:..;,,.:~ \ 

Contrato de Prestação de Serviço 
que entre si celebram o 
·MUNICÍPIO DE IRECE-BA e a 
Empresa AMILTON DE OLIVEIRA 
DIAS-ME • 

O MUNICÍPIO DE IRECE/BA, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 13.715.891/0001-04, com s~de !}ll à.PF&iÇ,a Teotônio Marques Dourado Filho nº. 01, 
Centro, Irecê - Bahia neste ato represen!aclá)t!I"õ;?~~~~entíssimo Senhor Prefeito Elmo Vaz 
Bastos de Matos, portador da carteira:gflq~~ti,qàqe•.R,G nº 203593146 SSP/BA, inscrito no 
CPF sob o nº 404.658.965-53, brasileiro, residente e·doI1Uciliado à Rua Paraná, 173, Fórum. 
Irecê, Ba, doravante denominado CONTRATANTE é 'do outro lado a Empresa AMILTON 
DE OLIVEIRA DIAS - ME., com endereço Rua Reggio Emillia ,125,Centro, Irecê-Ba, 
CEP 44.900-000, inscrita no CNPJ spb,:o;n!'J(l.t,2.2;3.,7-37/0001-36, neste ato representada pelo 
Sr. AMILTON OLIVEIRA DIAS, portadór dó·RG'nº"0386472068 SSP BA, inscrito no CPF 
sob o n.0 622.635.605-72 e a seguir d_enominada CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente Contrato, al!torizado P!l!º _despach,o co~Ul;l\te no. _Pro~so, Administrativo nº 
PA070108/2019e Dispensa de Licitaçã9,n?: 0203/2019, com fundamento juridico conforme 
o disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal '8.66:6/93, mediante condições e cláusulas 

' ' . 
seguintes: 

'1 , : • • t, ~ ~ t : 1 ~ 

CLÁUSULAI"-DOOBJETO: . .,, , , . . . . ·'. . 
Constitui objeto deste contrato a AQl:JISJÇÃO.,,DE FOGOS DE ARTIFICIO PARA 
ATENDERA DEMANDA DO MUNICIF.llQDEJRECÊ/BA. 

li ,..,-:i-) : : -; -,. ; 
, -~ ~"';.:;Jaf ~I.' ·,~· .. -. 

CLAUSULA 2ª - DO REGIME: +\ u.:•,,u,:..i.:& :•,. 
' '~- -~ •. 1 ..... '• • 

O Regime de execução/forma de fome.c~i,:n.t0:do,ol;,jj;t9 ,d!:)ste.contrato .é _indireto .por preço 
glbal ··,. ........ , .. "· .. 

0 . \~ ~ i-..~-\ j l "\ .,. L .._ -.~ 

Parágrafo Primeiro: A empresa deverá,fQmçcer,.os;pto~utos em até 05 (cinco) dias, sempre 
conforme ordens de fornecimentos. ;-,,,:•'(~!'.'-t . .{..'~li-.>,Ú~. . .· , 
CLÁUSULA3ª - DO VALOR E CQND)Ç,ÕES:DE PAG~NTO: 
3.1 O presente contrato tell). o valor globl!l4e,lU,J,5.:Z5.!),00 (QUINZE MIL E OUZENTOS 
J]: CINQUENTA REAIS) , que será. ,P.-ago, _coJJ.fonnj/ fqrn~imento e atesto do servid9r 
responsável. · ~, ~>;. .. ,.:~_(· )! :·.1 ;, 

' - } ,· 1--. ~ . , ,~l·-.,....,-..,:\~Í', '>,. t~! 

3.2 O valor devi4o à CONTRATAI),'\ deyer,á ser p,ago p(:la CQNTAA,TANTE; _em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no 
valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

.. L:J;.::-.;_,v.~.:: ... , :~ 
3.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura;}.ou. descyµiprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a ·trµInitação d11 .}fota ,Fiscª1,!Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as _providêQci~ :11,~Cê§~âri$., à Slll\ correção, passàndo a ser 
çonsiderada, para efeito de pagamen~o,,a .çlÍtti!;.dit.r.eàpreseptação do documento em questão, 
corrigido e atestado; · , . ,_" , . , , , 

1•1 •• ~~-~~,X~---·:;; .. ::~· 
tv.~.it,ii\-,~W1\.,:-.,:'t. ,r ,:,; 
' .. , '(,.~ • .o::.. ;;.; 'l,-~ • 
. V1l• \~,n .'\l;i.!. ,f ~' ~,.<i:· 
' . . -~ .: ·· < _.,. u{ a~1 
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;• ~1·~' :.·:: .\ 

3.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA'será'fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. '' ' ·· : ,., 
CLÁUSULA4ª-DA VIGÊNCIA: '" ·''•·"·, ,i,•, 
A vigência do presente instrumento será'de''01iÕ812l'i19 A 31/12/2019, iniciando a partir da 
data.de assinatura do contrato, podendo ~er prorrog~do na forma da lei. Findo este prazo as 
partes não terão nenhuma obrigação utna"pára~otn"à outra, salvo os pagamentos em atraso. 

, . ' ..... •' ,: . 
CLAUSULA 5ª - DO RECEBIMENTO DO'OBJETO: 
O objeto do presente contrato, se estiy'er .de:·acordo:·:com as especificações constantes, da 
proposta e deste instrumento, será re<ibido:•,~. • ' '•'" 

a) provisoriamente, para efeito de p~sfe'tiot'~'Íií'ie'~ão da conformidade do bem com a 
\ . . ,. . .. 

especificação; ; ·,,. - ;;-. ,- .,.:; ... 
•..:,"'>• .. _~--~ .... tt.~ 't...~Á " ~· 

b) definitivamente, após verificação ·da_lqúalidade é quantidade do bem e conseqüente 
aceitação; 
c) a aceitação do objeto, não exclui a résponsabilidade civil; por vícios de forma, quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por acordo 'com· às correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente; , . ', ,,_, ·, .:; ,. j' 

d) o material recusado será considerado conio não ·entJ:egue; 
e) substituição dos materiais recusados• "'Ílos prazos deste termo de contrato deverá 
imediatamente l! contar da comunicação :dàJ.rregúla,ridade à Contratada; 
f) os custos de retirada t:- devolução .dos·-m/lt1;:riai_s:,rejeitados, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por _conta da&;-op.~tada; 
g) o ,objet~ deverá ser entregue no _loc_l;ll;clesçi:it~na.:orde,m_de fornecimento, 
CLAUSULA_ 6ª - DAS {NCIDJ1:NCIAS FISÇÀIS::;, , , . . 
Os impos~os por ventura devido~, ein:-r,izãq dei· fa~?filento do objeto abrangido por _.este 
Çontrato, deverão -ser retidos Pela fonte •pagadora,- na ocasião do pagamento da No~ 
Fiscal/Fatura. ?: :..~,Jf:t._~~ ~< r 1t·:~ -':: 
CLÁUSULA 7'- DO CREDITO OlJÇ~NTÀRI()': 
As despesas para conter o presente, correrãq.por·conta da dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.01.01 -Gabinete do Preféitp;.-t_:;2,-.:· ,, _._ • 
Projeto/Atividade: 2003 - Desenvolviinento-,e·.Manútenção das Ações do Gabinete do 
Prefeito; ,_,' -,,_, , .,, , : ' 
Biemento: 33903000 ~ Material de Consµmo_i ; ., ,., .• ,, 
Fonte: O - Recursos Ordinários ,,. • _,, 

(:Jfir;f\f;u. 7~~..; 
· CLÁUS'tJLA 8ª - DAS RESPO~S,µJIJ,.IU;,U>i.S.J>O CONTRATADO: 
8.1 Responder, por quaisquer danos cjQe ,r.e!}hllmc,sf\'. causar à. União, ;Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do cqnt,:ato.Jj.qi:íad,1:1_.,1_,,Ji}.. ,. . 

..,f.)j,} <':,:'<°¾. 1tü)\~. -. 

8.2 Aceitar, nas mesmas condições COl)-tr!!,túàiS?,-OS · acri:scimos ou supressões que se fizerem 
nos quantitativos, de até 25% (vinte.·e:,.cinco_:-por:.cepto) do valor i.J;ricial atualizado do 

' ' ..1 '-'" ' • • ' ' .. 

COntcato. -. _ . :· . .:: "-~1='~··",._~
1 

.. ~ 
8.3 Indenizar, inclusive a terceiros1tt;lll-.''l::ójlsequêriciâ· de even~ danos materiais ou 
institucionais, causados pelo. CONTMT~.0.;,é\µ,,.seqs prep_qstos, na execução de suas 
atividades. 

··},;,.í "' L' -, "; ' :t}: · 
~ds~}~~~·- ;,, ... J~!-: 
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8.4 Manter durante toda a execução qp dii~~-:~:~esmas condições exigidas no momento 
da contratação. ii-u 1,..:~- 1-n; ... ~!-J .f'l 

,;-t;:t .. :t U~e-~ .. :·}-5 :· , .!; 

8.5 O Contratado será responsáve[':p_~iok':dimôs que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negíffe_iiqi(~sp'~~Íium~}ite quando aquele estiver sob seus 
cuidados. · ' · ., ' ·· • ., 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDÀDES DA CONTRATANTE: 
~ ~ '· .. ~ 

9.lDar cíência à CONTRATADA de"giµrisquer móaifi~ações que venham a ocorrer neste 
contrato. · · 
9.2 Efetuar todos os pagamentos nas cc;m<;lições pa~hJ!:ldas. 
CLAUSULA 10ª - DA RECISÃO: ,;"., ;,·' ·. ~:- !~ •· 

O presente contrato será rescindido nà'~Jêci\i~ncíá' ·dâ'.s,'hipóteses previstas, em especial nos . ,. , \ 

Artigos 77 e 78, bem como em qualquer.· outro dispositivo da Lei nº ,8:666/9~ e suas 
posteriores alterações, ou· mediante init1iâtiva :expressa por escrito, de unia das.-partes com 
antecedência mínima de 30 dias. 
CLAUSULA 11ª-DAS PENALIDADES.É .MULTAS: 
Nos casos de atraso injustificado ou iheieh}íçãqÍÍótiil ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sansões administiatiy~ apÜcadas, à contratada serão: 

' 1 t! ~" , .... ' .• .; . 

11.1 - Advertência sempr~ que forem,F,9~tátad$",iÍlíi'Açíies. leves;. 
. .-.,, '.,-.. 

, íJ.~ th.1~ .... ::;•~i._.j.~, .. ~ ,. ~ 

11.2 - Multa por atraso imotivado no cwitpriirteíità' dó objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da clá)lS)llittdé.c,iip.a~ ., t, ( , 

, ·- .. 
' ~' '. ~ .. •,. -••',,# 

.. j µJ:.--..,~-,1_ .. ~ ,1,.,4 ... ~-1~1., , . 

11.3· - Suspensão temporária de parti6ipâ.rs:ae,1idtàções- e impedimento de contratar com a 
Administração Por. um_período .de.aié.f>2.{ dpis).:_!lllos,-,<i,<Qn.for.mti1~spo~o no inciso III do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. '• · " ' , 

~ t. "- ,, -·· ' \ 
' :... t:!t.' ... ; ... ,-!./ 

11.4 - Declaração de inidoneidade para; '!iéitái:,i'o11 i;ontratar com a Administração Publica 
~nforme o disposto no inciso IV do art. 13..7:daLeiJ:e.deral 8.666/93; 

' '• ''.li . ' ' ' 

Parágrafo primeiro - O atraso injustiflcadQ nl()'._p.razo de' fomeçiinento do obj<,to implicará 
aplicação de multa corresponde,nte a ;1 o/<i.'JJorWj/i';de:,atrruio, calcuÍada s<?iire o valor' total do 

' 1· . d 30'¾ d al' · ., contrato, ate o nmte e o esse v or. ,., ...... ~' ,.,.'. 
} ·~·' •.\; 

. ! •• -·- ' 

Parágrafo segundo - Na hipótese da,s,ub_c;láusw;t:artterior, Q atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracterizará, o_ .q_é~cUÍl).pijm<,i:i,tO: !õtal da obrigação, punível com as 
sanções previstas nos incisos III e IV .dci,çap.Íltídesµi qláusula. 

:t,;.;_~!-.;.i; /'11;.:::.,1 r,,;:~ ~· ·~ 
Parágrafo terceiro - · Serão consid~r!ili.ps/ip.J"lJstjj:i<;áaos, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fund/un~ptados;;;e. a .aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. · · }-,:; l~ift~~~~;:i::t}~ 

Parágrafo quarto. - Sempre que,: 1).ão:fiou.ver •pr~jw,z'o para .O Coqtratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevqdas ou tJ:ansfpr;ina~.em,çiutras de menor sanção, a seu critério. 
Parágrafo quinto - A aplicação das;i:pç.na,Jidad!;S será ·precedida da concessão da 

-
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•. 1r1<·:~1.;~~t:i.;,_;.1;1,..,.,t;~ 
oportunidade de ampla defesa por pait~

0
<;f.11<'!3.9b~~q;í/ 1\íl forma da lei . 

• _t}~t'.,1,~~7 .... ~r1~;{!,.,_~i). Ci\i\: - ' CLAUSULA 12ª - DA LEGISLA~O;~ ;,➔~\..,,,,;:, , 
O presente contrato é regido pela Lei:nS;8)â,~6/,9\:â.,ql,l!;il;as partes se sujeitam para resolução 
dos casos em que este instrumento tf.9t,Qajs~~;, 'í!Pliçando as penalidades previstas nos 
Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, qqé ~-HlY,°tes dec\aram ter pleno conhecimento do teor. 
CLÁUSULA 13ª - DO FORO: . 
As partes elegem o Foro da Comarca, ,d!;- Irçcê/J3A, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente contrato. . .,,..:1.i ,, .1 ~, 

. ,_/Q. 

E, por estarem assim, justos e contrataq s,. ~~. o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das tes . 'í;!(' ·~:f~Rãixo assinadas. 

• ' ~ 'Ç 

(lrecê / Bahia), 01 de agosto 

Testemunhas: 

1 ~llf.ii 
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RG. '1o/70l-o :)ÓD SSPM 




